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CoNTR.ATO N" 2025022@003
DrspENsA ELETRÔNrCA DE LTCTTAçÃO N" O2"r9.O22O25
pRocEsso ADM!NrsTRATrvo N" oo«)I2o25o2l4l(no2-o4

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENÍRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E FRANCISCO
DANILO TIMBO FERREIRA

O(A) CÂMARA MUNlclpAL DE CARIRÉ, com sede no(a) Praça Elísio Aguiar, S/N -
centro, cariré/cE - CEP: 62.184-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 35.O49.345IOOOI-]4,
neste ato representado(a) pelo(a) sr.(a) LUCIANA CRISTINA RODRICUES MIRANDA,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) FRANCISCO DANILO TIMBo FERREIRA
inscrito(a) no cNPJ/MF N" 19.599.914/oool-49, sediado(a) no(a) R sAo DoMlNCos,Tl4,
Apt lol, ALTO Dos 14,lpu/CE - CEp: 62.250-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO DANILO TIMBO FERREIRA inscrito
no cPF n" CPF/MF N" 620.167.253-20, tendo em vista o que consta no Processo n"
ooool.2o25o2l4/ooo2-o4 e êm observância às disposiçôes da Lei n" ]4..133 de 1 de abril
de 2C.21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica de Licitação n" o2.19.o2/2o25, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

L CLÁUSUIá PRIMEIRA- OBJETO
'1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
COMPUTADORES, INCLUINDO A MANUTENÇÃO, CONFICURAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DA REDE DE COMPUTADORES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, conforme especificaçôes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação
Direta.

I.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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PRESTAÇÁo DE SERVICOS
ESPÉCIALIZÂDOS PARA
MANUÍENçÀO PREVENTIVA E
CORPETIVA DE COMPUTADORES.
BEM COMO PARÂ A
MANUTENçÀo, coNFrouRAçÁo E

ADMINISTRAçÀo DA REOE DE
coMPUTADoRES, aÍENDENDo À5
NECESSTDADES DA CÀMAPA
MUNtctPAL DE caRtRÉ

Q TI) \. t \ \. tot.\t.

t2.oMês

Praça Elisio Aguiar, dn - Cenlro - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

Fo ne/Fax: (EE) 3 646- I 2 69
E-mail : c o maramunic ipol dec ortr@g na il. co m

].640,00 t9.6ao,oo

llrR( A t \D



ES'I'ÀDO DO CE^.\l{-,i
cÂu.{RA rvtrNrcrPAI. DE cARIRÉ

I Atividld6 & Ralia íÚúÊndo pílycnriv. pdióôo d @DFÍrdlB, imluitr.t litrpgu, ísicq edizCo d. silrai! . vdifi,rsio &
sgúrÍr§.. b. Ef.rN !@úêrl§io coÍÍüila dirgffit cdrdo c cdigiDdo fíhÀs êrn hríd*a. . 3oftwíE pd. sstrtú o plâro liúci@rba|o
d,oi cqúpmdtd. c. Cofigür. úErni!úú ! Í!d. d. @qút doB, 8[!túi!ô . c.s.liüdád. dtúv.l . ..8rn 6ft oi di6po.itivot dâ

Côüurr Mudcipd. d. Mditú . úudizrÍ silrarrs d. F!lôçi., coon! ú..çs digiúi!, clmo .nlivíÍut . firsv.llr üledo t píolê§ro d. {rrdo6

. infmEsn s iÍsnúio{ri3 c Pr!íú spcrc t€cni@ mi uqinoi soluciüüdo ôivi.i!3 c pÍobLíttt opcÍriüt s Í!l-i ths D u§o dê

corüput doÍcs e Í.d.. 2. Mcrodologir dc Exêcaslo a. R.dis M dilgródio iriciâl dos .qüpâm@ros . .h irfE!Íúm d. Íldc pE id.ítift..
prcbl.'E .xií.tí.s ê dcfint pnmdrdB d. inl!ívl,sáo. b. Es.lbclecr m oloogffiâ d. rrlmln..çio p.Evativ.. tsGguredo $E lodo. oB

cqüpd@to6 !.jún pcÍiodiúaL @is.do. .. lóp|ffi, m siq.Ú d. csr!üo . 6lÍ0l. rlc úzudos tioicc' paoirúdo o

'.mpsrhm. 
o dâs solicii!çõ.s c oluçô.s Àdor.d,3. d AdotÍ bo.! piitiB iâ dmini.lÍr9ão d. md., inclürô s cÍi.§ao d. blcLttPi E!!ti!B

. r iryl.mÍà{no d. politics ds es . $guirl§.a .. Ptmú.t op&illsaês p6Ír 06 3.Ívidnca d! Ciú&" MúiciFl, cdD cidtdê soüt!

o u!ô ad.qurdo dos t@.!ôs tccrológicd ê ho8 pÍiúi6s & s.gü {. ô i.fút çào.

y o. toúl: I t.6t0.00

z. crÁusuu sEcuNDA - vtcÊNclA
2..l. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com inÍcio na data de 24 de fevereiro de 2C25 ê encerramento em 24 de
fevereiro de 2026, prorrogável na forma do art. lO7 da Lei n" 14.133 de 2021.

3. CLÁUSUIÁ TERCEIRA - PREçO
3..l. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.680,00 (dezenove mil,

seiscentos e oitenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. C|áUSUr-A QUARTA- DOTAçÃO OnçaUeNÍÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: olol.ol.o3l.olol.2.ool - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ 19.680,00 no elemento de despesa 339040o5: Serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação - Pessoa lurídica.

5. CLÁUSUI.A QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamênto e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
02.19.02/2025.

6. CIáUSUIâ SEXTA - REA:'USTE

6..l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice do ICPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
Índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSUI-A SÉnUe- CanANTTA DE EXECUçÃO
7..l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CúUSUI-AOITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB:'ETO

8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projêto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica n"
02.19.O2DO25.

9. CLAÚSU|á NONA - FTSCALTZAçÃO

9..l. A fiscalização da execução do objeto será êfetuada por
Comissão/Representante designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrôníca de
Li citação n" O2.19.o2f2o25.

ro. cLÁusu!á DÉclMA - oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
lO.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
02.19.O2kO25.

il. ctáusulÁ DÉcrMA pRrM E|RA - sANçÕEs ADM tNtsTRATrvAs
'll.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta n"
02.19.O2Í202s.

12. clÁusurá DÉcrMA sEcuNDA- ExflNçÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. ]38 e 139 da Lei n" 14.13312021.

/-#cà
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

]2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. lO4 da Lei 14.133, de 2O2i.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

'12.4..l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cu m pridos;

'12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. cúusulá DÉcrMA TERCETRA - vEDAçÕEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CIÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - ALTERAçôES
-l4..l. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.

I4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. ]25 da Lei
n"14.133, de2021.

.l4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 

.l29 
da Lei no 14.]33, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CÂSOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n" 14.]33, de 2021e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. clÁusurá DÉcrMA sE)(ÍA- PUBLTCAÇÃo
.l6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providencíar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n" 14.133, de 2021.

u. cúusul-A DÉcrMA sÉnMA- FoRo
17..l. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. l5l, da Lei n" 14]33/2021.

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cenlro - Cariré - Ceorá
C.N.P. J: 35.049.315/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

FondFax: (88) 364G1269
E- ma il : cama ro mun ic ipalde ca rir@ nuil. co m



ESI'ÂDO DO CEAILÁ
cÂu.{RA M(TNICIPAI. t}E cARIRE

Para firmeza e validade do pactuado, o presênte Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE, 24 de fevereiro de 2025.

t.. //
cÂMARA ÀÚWéííKfficeetee
cNPl/M F N" 35.O49345/OOOr-r4

LUCIANA CRIST]NA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

o«umôlô 83rnàóô dr9àrmnt

Fi^TE!S'@ D l{lo ÍtrD FEtnEn
o.r.: 1,1io212025 r6:r0r70:m
v.ííiqu..n nttprJ/v.lid.r.io-aovbÍ

FRANCISCO DANILO TIMBO FERREIRA

cNPyM F N" I9599.9I4IOOOr-49
FRANCISCO DANILO TIMBO FERREIRA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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